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GABINETE DO PREFEITO - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - Decreto: 205/2020

DECRETO Nº 205/2020 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR AO 

CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O Prefeito de Viçosa do Ceará, no uso de suas atribuições legais, conferida pelo inciso XXIV do Art. 70 
da Lei Orgânica do Município e, amparado na Lei Municipal Nº 607 de 01 de abril de 2013, alterada 
pela Lei Municipal Nº 625 de 25 de novembro de 2013, alterada pela Lei Nº 718/2019 de 02 de janeiro 
de 2019. 
DECRETA:
Art. 1º Nomear o pessoal do quadro abaixo relacionado aos cargos de provimento em comissão que 
indica:

Nº NOME CPF CARGO SECRETARIA

01 Raimundo Soares da 
Cunha Filho

***.725.593-** Diretor Geral do 
Departamento de 
Comunicação e 
Tecnologia da Informação

Secretaria de 
Logística e 
Estratégia 
Administrativa

02 Lucas Daniel Fontenele de 
Sousa

***.671.903-** Coordenador Especifico 
de Apoio as Associações 
Comunitárias

Secretaria de 
Promoção Social

03 Fabíola Maria de Andrade 
Silva

***.674.083-** Assessor Especifico 
Comunitário de Atenção 
Básica

Secretaria de 
Saúde

04 Amanda Ramos Cardoso ***.861.393-** Coordenador Especifico 
de UBS

Secretaria de 
Saúde

05 Fábio Gomes da Rocha ***.261.763-** Coordenador Especifico 
da Farmácia Básica

Secretaria de 
Saúde

06 Maria Luciana Carneiro 
Araújo

***.873.293-** Assessor Especial Secretaria de 
Educação

07 Antônio Aldenor de Araújo ***.127.603-** Assessor Especifico do 
Departamento de 
Transportes

Secretaria de 
Infraestrutura

08 Moacir dos Santos Lima ***.826.243-** Coordenador Geral de 
Comercialização e 
Extinção da Informalidade

Secretaria de 
Promoção Social

09 Joab Rodrigues Amaral ***.479.533-** Fiscal Especifico de 
Avaliação de Bens 
Imóveis para Calculo do 
ITBI

Secretaria de 
Finanças

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, em 02 de dezembro de 2020.

JOSÉ FIRMINO DE ARRUDA
PREFEITO
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GABINETE DO PREFEITO - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - Decreto: 206/2020

DECRETO N.°  206 /2020

Dispõe sobre a aposentadoria do servidor que indica 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o Art. 70, VI e VII da Lei Orgânica do Município.
CONSIDERANDO a instituição do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Viçosa do 
Ceará através da Lei Municipal n.º 489, de 22 de outubro de 2007 e do Regime Jurídico Único dos 

Servidores Públicos Municipais através da Lei n.° 485, de 18 de setembro de 2007 ;

CONSIDERANDO a formalização do requerimento do benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS pelo servidor público municipal 

CARLOS ALBERTO ALVES MENDONÇA nos termos do que dispõe a alínea “c”, Inciso I do § 2º do 

artigo 193 da Lei n.º 485, de 18 de setembro de 2007, que trata do Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos Municipais, c/c artigo 54 da Lei n.º 489, de 22 de outubro de 2007, que trata do 
Regime Próprio de Previdência Social Municipal e art. 3º da Emenda Constitucional nº 047 de 05 de 
julho de 2005. 
CONSIDERANDO por fim, o término das fases instrutórias do processo e o atendimento pelo servidor 
dos requisitos exigidos pelas legislações em vigor para concessão do benefício previdenciário 

requerido, ratificado pela Procuradoria Geral do Município através do Parecer PGMVC n.° 249, de 1º

de dezembro de 2020.
D E C R E T A:

Art.1.º Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
COM PROVENTOS INTEGRAIS ao servidor CARLOS ALBERTO ALVES MENDONÇA, matrícula 

6353, ocupante do cargo efetivo de Motorista Categoria “D”, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação.

§ 1° A aposentadoria do servidor será concedida com fundamento na alínea “c”, 

Inciso I do § 2º do art. 193 da Lei Municipal n.º 485, de 18 de setembro de 2007, que trata do Regime 

Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais, c/c arts. 54 da Lei Municipal n.º 489, de 22 de 

outubro de 2007, que trata do Regime Próprio de Previdência Social Municipal e art. 3° da Emenda 

Constitucional n.° 47, de 05 de julho de 2005.

§ 2.° Os proventos da aposentadoria do servidor serão de forma INTEGRAL, 

correspondente à totalidade da remuneração no cargo efetivo e terá como forma de reajuste a 
PARIDADE, tendo em vista o enquadramento do servidor nos requisitos legais determinados pelo art. 

3° da Emenda Constitucional n.° 47, de 05 de julho de 2005 e arts. 54 da Lei Municipal n.º 489, de 

22 de outubro de 2007, que trata do Regime Próprio de Previdência Social Municipal. O demonstrativo 
do cálculo dos proventos da aposentadoria do servidor e a respectiva fundamentação legal estão 
discriminados no Anexo I do presente Decreto.

Art. 2.º As despesas decorrentes da aposentadoria a que se refere o art. 1.º desse Decreto 
correrão à conta de dotação própria constante do vigente orçamento do Fundo de Previdência do 
Município de Viçosa do Ceará, VIÇOSA-PREV.

        Art. 3.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, condicionado a 
homologação pelo Tribunal de Contas do Município, revogadas as disposições em contrário.  
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ANEXO I (Parágrafo § 1º do art.1°)

1.Valor da última remuneração de contribuição do servidor no cargo efetivo.........R$ 1.749,58
2.Valor do provento da aposentadoria......................................................................R$  1.749,58
(Hum mil, setecentos e quarenta e nove reais e cinquenta e oito centavos).

Fundamentação Legal do Cálculo dos Proventos:  Art.7° da Emenda Constitucional n.° 41 de 19 de 

dezembro de 2003 c/c art. 3° da Emenda Constitucional n.° 47, de 05 de julho de 2005 e arts. 54 da 

Lei Municipal n.º 489, de 22 de outubro de 2007, que trata do Regime Próprio de Previdência Social 
Municipal.
Paço da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará, 03 de dezembro de 2020.

JOSÉ FIRMINO DE ARRUDA
Prefeito Municipal

JOSÉ ELIAS SILVA DE OLIVEIRA
Diretor Executivo do VIÇOSA-PREV

GABINETE DO PREFEITO - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - Decreto: 207/2020

DECRETO N.°  207 /2020

Dispõe sobre a aposentadoria do servidor que indica 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o Art. 70, VI e VII da Lei Orgânica do Município.
CONSIDERANDO a instituição do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Viçosa do 
Ceará através da Lei Municipal n.º 489, de 22 de outubro de 2007 e do Regime Jurídico Único dos 

Servidores Públicos Municipais através da Lei n.° 485, de 18 de setembro de 2007 ;

CONSIDERANDO a formalização do requerimento do benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
POR IDADE COM PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO pela servidora 

pública municipal FRANCISCA MORAIS DE OLIVEIRA nos termos do que dispõe a alínea “c”, Inciso I 

do § 2º do artigo 193 da Lei n.º 485, de 18 de setembro de 2007, que trata do Regime Jurídico Único 

dos Servidores Públicos Municipais, c/c artigo 31 da Lei n.º 489, de 22 de outubro de 2007, que trata 

do Regime Próprio de Previdência Social Municipal e art. 40, § 1º, inciso III da Constituição Federal de 

1988, com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
CONSIDERANDO por fim, o término das fases instrutórias do processo e o atendimento pela servidora 
dos requisitos exigidos pelas legislações em vigor para concessão do benefício previdenciário 

requerido, ratificado pela Procuradoria Geral do Município através do Parecer PGMVC n.° 153, de 26 

de outubro de 2020.
CONSIDERANDO que a Lei Orgânica do Município e a sua legislação previdenciária não foram 
totalmente modificadas para adequação a Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, 
no que pertine às regras de concessão aos benefícios de pensões e aposentadorias.    

D E C R E T A:

aDOM

Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará

CNPJ: 10.462.497/0001-13

www.vicosa.ce.gov.br/diariooficial/?id=618

Página(s) 5 de 9



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ

EXECUTIVO Ano V - Edição Nº DCIII de 8 de Dezembro de 2020

Art.1.º Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM  PROVENTOS 
PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora FRANCISCA MORAIS DE OLIVEIRA, 
matrícula 7016, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais , lotada na Secretaria 
Municipal da Cidadania e Promoção Social.

  §1º A aposentadoria da servidora teve os seus proventos calculados de forma 

proporcional ao tempo de contribuição, aplicando-se à média aritmética simples de 80 % (oitenta por 
cento) das maiores remunerações desde a competência 02/2004   até o mês anterior ao requerimento 
do benefício, a fração resultante de 0,5546, cujo numerador correspondeu ao total de tempo de 
contribuição da servidora, no caso, 6.073 dias de tempo de contribuição, e o denominador o tempo 
total de contribuição necessário para a obtenção da aposentadoria voluntária integral, no caso, 10.950 

dias de tempo de contribuição, prevista no art. 40, § 1º, III, "b", da Constituição Federal, tudo como 

determinam os parágrafos § § 1°, 3º e 17 do artigo 40 da Constituição Federal, com a nova redação 

dada pela Emenda Constitucional n.º 103, de 12 de novembro de 2019, c/c § 1º ao § 5º do art. 1º da 

Lei Federal n.º 10.887, de 18 de junho de 2004 e Orientação Normativa n.° 02, de 31 de março de 

2009 do Ministério da Previdência Social, conforme valores discriminados no anexo I constante deste 
Decreto. 

§ 2º Os proventos da aposentadoria serão reajustados na mesma data e índice em que 

se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, conforme art.15 da Lei 

Federal n.º 10.887, de 18 de junho de 2004, c/c § 8º do art. 40 da Constituição Federal  com a nova 

redação dada pela Emenda Constitucional n.º 103, de 12 de novembro de 2019.

Art. 2.º As despesas decorrentes da aposentadoria a que se refere o art. 1.º desse Decreto 
correrão à conta de dotação própria constante do vigente orçamento do Fundo de Previdência do 
Município de Viçosa do Ceará, VIÇOSA-PREV.

        Art. 3.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, condicionado a 
homologação pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará, revogadas as disposições em contrário.  

ANEXO I (Parágrafo 1º do art.1°)

1.Valor da última remuneração de contribuição do servidor no cargo efetivo.........R$ 1.045,00

2. Média do cálculo dos proventos (§ 1º ao § 5º do art. 1º da Lei Federal 10.887/2004, c/c §§  1°, 

3º e 17 do artigo 40 da Constituição Federal/88)...................................................R$ 619,89

3. Considerando que a servidora teve os seus proventos calculados de forma proporcional ao tempo de 
contribuição, foi utilizada a fração cujo numerador corresponde ao total de tempo de contribuição do 
servidor, no caso, 6.073 dias de tempo de contribuição e o denominador o tempo total de contribuição 
necessário para a obtenção da aposentadoria voluntária, no caso, 10.950 dias de tempo de 

contribuição, nos termos do art. 62 da Orientação Normativa n.° 02 do Ministério da Previdência 

Social, para fins de aplicação do resultado da fração de 0,5546 sobre o valor resultante do apurado na 

média aritmética simples de que trata a Lei Federal n.° 10.887/2004, item anterior, resultando no valor 

de....................................................R$  344,37
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4. Parcela complementar sob o valor resultante do cálculo da proporcionalidade (conforme dispõe o §
2 do artigo 201 e Inciso IV do art. 7.º da CF/88)....................................... R$ 700,63

Valor do provento da aposentadoria....................................................................R$ 1.045,00 (mil e 
quarenta e cinco reais). 

Fundamentação Legal : (Parágrafo 5º do artigo 1.º da Lei Federal n.º 10.887, de 18 de junho

de 2004 c/c § 2º do artigo 201 e Inciso IV do art. 7.º, ambos da Constituição Federal de 1988).

Paço da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará, 04 de dezembro 2020
JOSÉ FIRMINO DE ARRUDA

Prefeito Municipal
JOSÉ ELIAS SILVA DE OLIVEIRA

Diretor Executivo do VIÇOSA-PREV

GABINETE DO PREFEITO - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - Decreto: 210/2020

DECRETO Nº 210/2020 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE  CARGO EM 

GRATIFICAÇÃO DE  SUPERVISOR ESCOLAR 

QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O Prefeito de Viçosa do Ceará, no uso de suas atribuições legais, conferida pelo inciso XXIV do Art. 70 
da Lei Orgânica do Município e, amparado na Lei Municipal Nº 607 de 01 de abril de 2013, alterada 
pela Lei Municipal Nº 625 de 25 de novembro de 2013, alterada pela Lei Nº 718/2019 de 02 de janeiro 
de 2019. 

DECRETA:

Art. 1º – Nomear a servidora IMELDA FROTA MACHADO CPF Nº ***.770.482-** para que possa 

ocupar as funções de Supervisora Escolar junto a Secretaria Municipal de Educação, concedendo-lhe 
a gratificação de exercício da referida função.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, EM 04 DE DEZEMBRO DE 2020.

JOSÉ FIRMINO DE ARRUDA
PREFEITO

SECRETARIA DE SAÚDE - LICITAÇÃO - Aviso de Licitação: 65/2020

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ– A Pregoeira Municipal 

comunica aos interessados que estará abrindo licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº
09/2020-SESA, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS SARS-COV-2, o sistema receberá
o cadastramento das propostas até o dia 15 de dezembro de 2020, às 08:00h, a abertura e 
classificação das propostas será às 08:10h, a disputa de lances será a partir das 09:00h (horários de 
Brasília). O edital estará à disposição dos interessados nos dias úteis após esta publicação no site: 
www.bbmnet.com.br <http://www.bbmnet.com.br/>, licitacoes.tce.ce.gov.br, vicosa.ce.gov.br/licitacoes 
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<http://www.vicosa.ce.gov.br/licitacoes> e no horário de 08:00 às 12:00h e das 14:00h às 17:00hs, na 
Rua José Siqueira, 396, Centro, Viçosa do Ceará/Ce, em 07 de dezembro de 2020.

GABINETE DO PREFEITO - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ

“A servidora responsável pelo Processo Administrativo nº 20/2020 faz saber o início do prazo de 10 

dias para a apresentação de defesa escrita da Empresa E. BERNARDO DE SOUZA & CIA, CNPJ Nº
30.406.114/0001-05, como forma de oportunizar ampla defesa e contraditório nos termos da lei 

505/2008.”
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EQUIPE DE GOVERNO

Prefeitura Municipal

José Firmino de Arruda

Gabinete do Prefeito

Antônio José Sousa de Morais

Secretaria de Administração Geral

Adriano Silva dos Santos

Secretaria de Finanças

Eurico José Carneiro Fontenele Arruda

Secretaria de Logística e Estratégia
Administrativa

Antônio José Sousa de Morais

Secretaria de Saúde

Fátima Cintya Sá Pitombeira da Cunha

Secretaria de Educação

José Luciano Alexandre Mendes

Secretaria Geral de Infraestrutura

Pedro da Silva Brito

Secretaria de Agricultura e Extensão Rural

Renato Andrade Gurgel

Secretaria de Desporto e Lazer

Adriano Silva dos Santos

Secretaria de Turismo, Cultura e Meio
Ambiente

Daniela Rufino da Cunha

Secretaria da Cidadania e Promoção
Social

Adriano Silva dos Santos

Regime Próprio de Previdência
Social(viçosa Prev)

Jose Elias Silva de Oliveira
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